
INDICAÇÃO Nº 
3426
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes medidas visando a liberação de recursos financeiros para a aquisição de duas viaturas para a Polícia Militar, do município de Ibiúna.

JUSTIFICATIVA

O pedido acima nos foi encaminhado pelo Nobre Prefeito da Estância Turística de Ibiúna.

Conhecedor da realidade no tocante a falta de segurança em que a população de São Paulo sofre como um todo, e que hoje infelizmente atinge inclusive as pequenas cidades do interior,

Sabendo que o melhor remédio contra o crime é a prevenção, e sabendo das dificuldades pelas quais passam as prefeituras do interior, com a falta de veículos novos, ou em condições de uso,

Indicamos aos nossos pares a reivindicação acima, que a nosso ver é de importância vital para a cidade de Ibiúna.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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